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CONCEITO
A despesa é o conjunto de dispêndios de recursos financeiros do Estado destinados ao funcionamento e 

manutenção dos serviços públicos prestados à sociedade, com prévia autorização legislativa.

CLASSIFICAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Entre os principais critérios para classificação dos gastos governamentais encontram-se a classificação da despesa 
quanto à natureza, também como classificação econômica:

- Segregação das despesas correntes e das despesas de capital,

- Desdobramentos principais: grupos de natureza da despesa (GND), modalidades de aplicação (Mod) e 
elementos de despesa (ED)

DESPESA ORÇAMENTÁRIA
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Desdobramentos da Classificação da Despesa:

categoria econômica:         x

     grupo de despesa:       x

  modal. de aplicação:      xx 

   elemento de despesa:    xx

        desdobramento:  xx

DESPESA ORÇAMENTÁRIA
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CATEGORIAS ECONÔMICAS E GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

3. CORRENTES: as que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital

1. Pessoal e enc. sociais

Despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e pensionistas, relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos 
e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da Lei Complementar 
101, de 2000.

2 - Juros e Encargos da Dívida

Despesas orçamentárias com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito internas 
e externas contratadas, bem como da dívida pública mobiliária.

3 - Outras Despesas Correntes

Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, 
auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica "Despesas Correntes" não 
classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa.
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4. CAPITAL: despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

4 - Investimentos

Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de 
imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e 
material permanente.

5 - Inversões Financeiras

Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; aquisição de títulos 
representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não 
importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do capital de empresas, além de outras despesas 
classificáveis neste grupo.

6 - Amortização da Dívida

Despesas orçamentárias com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização monetária ou 
cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária.
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CATEGORIAS ECONÔMICAS E GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA



ELEMENTOS DE DESPESA

Desdobramento da despesa com pessoal, 
material, serviços, obras e outros meios de que 
se serve a administração pública para a 
consecução dos seus fins, tais como:
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03- Pensões do RPPS e Militar       

11-Vencim. Vantagens Fixas – P. Civil

21-Juros sobre a Dívida por Contrato

30-Material de Consumo         

33-Passagens e Desp. c/ Locomoção

39-Serv.Terceiros P. Jurídica 

51-Obras e Instalações      

52-Equip e Material Permanente

61-Aquisição de Imóveis          

92-Despesa de Exercício Anterior

Exemplos: 3.3.90.30.xx 

 3.3.90.39.xx

 3.3.90.92.xx  

 4.4.90.39.xx

 4.4.90.52.xx  

  



DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCO)

7



8

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCO)
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCO)
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCO)
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCO)
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCP)



13

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCP)

Usado por empresas estatais
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCP)

2.3.7.0.0.00.00
RESULTADOS 
ACUMULADOS

Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e 
os superávits ou déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações 
e fundos.

2.3.7.1.0.00.00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS

Compreende os superávits ou déficits acumulados da administração direta, 
autarquias, fundações e fundos.

2.3.7.1.1.03.00
AJUSTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

Compreende/Registra o saldo decorrente de efeitos da mudança de critério contábil 
ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não 
possam ser atribuídos a fatos subsequentes. Serão Registrados nesta conta os ajustes 
da administração direta, autarquias, fundações e fundos.

2.3.7.1.2.03.00
AJUSTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

Compreende/Registra o saldo decorrente de efeitos da mudança de critério contábil 
ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não 
possam ser atribuídos a fatos subsequentes. Serão Registrados nesta conta os ajustes 
da administração direta, autarquias, fundações e fundos.

... ... ...

.
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCP)

2.3.7.1.0.00.00

e
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCP)

2.3.7.1.0.00.00
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (MCASP - PCP)



RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCASP)
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6.3.1.0.0.00.00
EXECUÇÃO DE RP NÃO 
PROCESSADOS

Compreende o somatório dos valores relativos à transferência, liquidação e 
pagamento das despesas empenhadas, não liquidadas no exercício financeiro de sua 
inscrição e não pagas.

6.3.1.1.0.00.00
RP NÃO PROCESSADOS A 
LIQUIDAR

Compreende/Registra o valor dos RP não processados ainda não liquidados.

6.3.1.2.0.00.00
RP NÃO PROCESSADOS EM 
LIQUIDAÇÃO

Compreende/Registra o valor dos RP não processados ainda não liquidados cujo fato 
gerador já ocorreu.

6.3.1.3.0.00.00
RP NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS A PAGAR

Compreende/Registra o valor dos RP não processados, liquidados após sua inscrição e 
ainda não pagos.

6.3.1.4.0.00.00
RP NÃO PROCESSADOS 
PAGOS

Compreende/Registra o valor dos RP não processados, liquidados após sua inscrição e 
pagos.

6.3.1.9.0.00.00
RP NÃO PROCESSADOS 
CANCELADOS

Compreende o cancelamento de restos a pagar não processados por insuficiência de 
recursos, pela inscrição indevida ou para atender dispositivo legal.

6.3.2.0.0.00.00
EXECUÇÃO DE RP 
PROCESSADOS

Compreende o somatório dos valores relativos à transferência, liquidação e 
pagamento das despesas empenhadas, liquidadas no exercício financeiro de sua 
inscrição e não pagas.

6.3.2.1.0.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR Compreende/Registra o valor dos RP processados e não pagos.

6.3.2.2.0.00.00 RP PROCESSADOS PAGOS Compreende/Registra o valor dos RP processados pagos.

6.3.2.9.0.00.00
RP PROCESSADOS 
CANCELADOS

Compreende o cancelamento de restos a pagar processados por insuficiência de 
recursos, pela inscrição indevida ou para atender dispositivo legal.



RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)

Hipótese 1: com registro de passivo financeiro
Arrecadação de 1.000,00 e Empenho de 900,00

Balanço Patrimonial (Lei 4.320/64)    
Ativo       Passivo

At Financeiro:  1.000,00      Pas Financeiro: 900,00  
                 Sup Financeiro: 100,00

Hipótese 2: sem registro de passivo financeiro

Arrecadação de 1.000,00 e Empenho de 900,00
Balanço Patrimonial (Lei 4.320/64)    

Ativo       Passivo
At Financeiro:  1.000,00      Pas Financeiro: 0,00  

                 Sup Financeiro: 1.000,00
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)

1

2

3

4
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)

1 Arrecadação da receita: 1.000
      AF 1.000,00 
  – PF         0,00 

       SF=1.000,00

2 Empenho da despesa: 900
      AF  1.000,00 

     – PF 900,00 a Liquidar 

      SF = 100,00

3 Liquidação: 700
AF  1.000,00

         – PF 200,00 a Liquidar
         – PF  700,00 Liquidado

SF = 100,00

4 Inscrição em RaP: 700+200
AF  1.000,00

         – PF 200,00 RPNP
        – PF 700,00 RPP

  SF = 100,00

Liquidação
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)

Decreto nº 93.872/86
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)

Nota 
fiscal
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RESTOS A PAGAR (MCASP - PCO)
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DESAFIO 1: 
Despesas de Exercícios Anteriores x Restos a Pagar

Examine as afirmativas a seguir e aponte as falsas e as verdadeiras, considerando as normas 

gerais relativas às matérias em estudo:

01. (  ) Entendem-se por processadas e não processadas, respectivamente, as despesas 

empenhadas e as não empenhadas.

02. (   ) Ocorrido o fato gerador da obrigação, ainda que não procedido o estágio da liquidação, as 

despesas deverão ser tratadas, ao fim do exercício financeiro, como Restos a Pagar 

Processados.  

03. (  ) O reconhecimento da obrigação de pagamento decorrente de despesas de exercícios 
anteriores cabe à autoridade competente para empenhar a despesa.

04. (  ) Serão inscritas em restos a pagar não processados as despesas não liquidadas, em que o 

serviço contratado tenha sido prestado e que se encontre, em 31 de dezembro, em fase de 

liquidação. 

05. (  ) Restos a pagar não processados são provenientes de empenhos do exercício anterior, cuja 

realização da despesa se dá no exercício atual. Despesas de exercícios anteriores exigem que 

empenhos do exercício corrente atendam compromissos gerados em ano anterior.

FALSO (... Restos a Pagar Não Processados).  
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06. (  ) Entre os casos de compromissos que podem ser atendidos por conta de despesas de exercícios 

anteriores estão os pagamentos reclamados pelos credores relativos a restos a pagar com prescrição 

interrompida.

07. (  ) No caso das despesas orçamentárias inscritas em restos a pagar processados, verifica-se o 

cumprimento dos estágios de empenho e liquidação, restando pendente apenas o pagamento. Dessa 

forma, em hipótese nenhuma eles podem ser cancelados, tendo em vista que o fornecedor satisfez a 
obrigação de fazer e a Administração conferiu essa obrigação.

08. (  ) Ocorrida a liquidação em exercício seguinte à inscrição, os Restos a Pagar Não Processados em 

liquidação serão reclassificados para “liquidados”.

09. (  ) Os compromissos de exercícios encerrados para as quais o orçamento respectivo consignava 

crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, 

são classificados entre as despesas orçamentárias.

10. (  ) A despesa resultante de compromisso gerado em exercício financeiro anterior àquele em que se 

dá o pagamento, denomina-se restos a pagar não processados a liquidar.

DESAFIO 1: 
Despesas de Exercícios Anteriores x Restos a Pagar
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Um grupo de servidores do Município X foi autorizado a participar de um curso de 

especialização em orçamento público com início em 1º.4.24 e término no ano seguinte. A 

despesa foi autorizada para ser paga em 12 parcelas mensais de R$10.000,00, tendo sido 

emitido o empenho de número NE00910 pelo valor correspondente à despesa do ano da 

contratação, o qual foi inscrito em restos a pagar. No início do ano seguinte, o órgão recebe as 

faturas referentes ao ano anterior para pagamento, quando se percebe que as demais parcelas 

referentes ao ano corrente não tinham sido ainda empenhadas; todavia o curso continua em 

andamento. Pergunta-se:

Como proceder para pagamento das faturas do ano anterior?

Se cancelado o empenho no ano de sua emissão, como pagar as faturas daquele ano?

Como proceder para atender à despesa do ano corrente, ainda não empenhada?

DESAFIO 2: 
Despesas de Exercícios Anteriores x Restos a Pagar
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Examine a situação a seguir descrita e responda às questões formuladas. Justifique sua 

resposta, amparado na legislação pertinente.

Uma lei foi aprovada este ano concedendo a grupo de servidores do Município Y gratificação 

de atividade com data retroativa ao início do ano anterior. 

Pergunta-se:

Dentro do que preveem as normas de direito financeiro, como se deve proceder para atender 

ao pagamento das despesas do ano anterior? 

E quanto às despesas referentes a este exercício financeiro?

DESAFIO 3: 
Despesas de Exercícios Anteriores x Restos a Pagar



Classificação orçamentária x Reconhecimento patrimonial

Seguem critérios distintos, devendo ser apreciados individualmente:

- Classificação orçamentária => foco na distinção de “Obras e instalações” x “Serviços terceiros”. 

- Reconhecimento patrimonial => foco na geração de benefícios econômicos ou potencial de serviço. 

Serviços de remodelação x restauração x manutenção
Quando o serviço se destina a manter o bem em condições normais de operação, não resultando em 
aumento relevante da sua vida útil, a despesa orçamentária é corrente. 

Caso as melhorias resultantes do serviço provoquem aumento significativo da vida útil do bem, a 
despesa orçamentária é de capital. Nesse caso, o valor do gasto deve ser incorporado ao ativo. 
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DESPESAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM BENS DE TERCEIROS 
– MCASP - PCO



São considerados serviços de terceiros despesas, entre outras, com: 

a. Reparos, consertos, revisões, pinturas, reformas e adaptações de bens imóveis sem que ocorra a 

ampliação do imóvel; 

b. Reparos em instalações elétricas e hidráulicas; 

c. Reparos, recuperações e adaptações de biombos, carpetes, divisórias e lambris;  

 

Deverá ser considerada como Obras e instalações (ED 51), a despesa que ocasionar ampliação relevante do 

potencial de geração de benefícios econômicos futuros do imóvel, Sendo, portanto, classificada como 

despesas de Investimento (4.4.xx.51) 
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DESPESAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM BENS DE TERCEIROS 
– MCASP - PCO



Benfeitorias em Propriedades de Terceiros (Ativo Imobilizado)

“Classificam-se nessa conta as construções em terrenos alugados e as instalações e outras benfeitorias 

em prédios e edifícios alugados, de uso administrativo ou de produção, desde que atendam aos 

critérios de reconhecimento de um Ativo Imobilizado.

Sua depreciação deve ser apropriada ao resultado ou a algum outro ativo (Estoques, por exemplo) em 

função de sua vida útil estimada ou do prazo do aluguel, dos dois o mais curto.” 

Manual de Contabilidade Societária, 4ª edição, 2022, pág. 136
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DESPESAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM BENS DE TERCEIROS
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1.2.3.2.1.08.00
BENFEITORIAS EM 
PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Compreende/Registra construções em terrenos arrendados de terceiros e instalações e outras benfeitorias em prédios 
alugados. São considerados somente os gastos com construção e instalação que se incorporam ao imóvel e revertem 

ao proprietário do imóvel ao final da locação.

1.2.3.8.1.02.06

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
DE BENFEITORIAS EM 

PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Registra a depreciação acumulada de construções em terrenos arrendados de terceiros e instalações e outras 
benfeitorias em prédios alugados. São considerados somente os gastos com construção e instalação que se 

incorporam ao imóvel e revertem ao proprietário do imóvel ao final da locação.

1.2.3.9.1.02.06

(-) REDUÇÃO A VALOR 
RECUPERÁVEL DE 

BENFEITORIAS EM 

PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Registra os valores de ajuste ao valor recuperável de construções em terrenos arrendados de terceiros e instalações e 
outras benfeitorias em prédios alugados. São considerados somente os gastos com construção e instalação que se 

incorporam ao imóvel e revertem ao proprietário do imóvel ao final da locação.

3.6.1.1.1.02.06

REAVALIAÇÃO DE 
BENFEITORIAS EM 

PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Registra a variação patrimonial diminutiva relativa à adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes para 
construções em terrenos arrendados de terceiros e instalações e outras benfeitorias em prédios alugados. São 

considerados somente os gastos com construção e instalação que se incorporam ao imóvel e revertem ao proprietário 

do imóvel ao final da locação, quando esse for inferior ao valor liquido contábil.

3.6.1.5.1.02.06

REDUÇÃO A VALOR 
RECUPERÁVEL DE 

BENFEITORIAS EM 

PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Registra a variação patrimonial diminutiva relativa à redução a valor recuperável de construções em terrenos 
arrendados de terceiros e instalações e outras benfeitorias em prédios alugados. São considerados somente os 

gastos com construção e instalação que se incorporam ao imóvel e revertem ao proprietário do imóvel ao final da 

locação.

4.6.1.1.1.02.06
REAVALIAÇÃO DE 
BENFEITORIAS EM 

PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Registra a variação patrimonial aumentativa relativa à adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes 
para construções em terrenos arrendados de terceiros e instalações e outras benfeitorias em prédios alugados. São 

considerados somente os gastos com construção e instalação que se incorporam ao imóvel e revertem ao proprietário 

do imóvel ao final da locação, quando esse for inferior ao valor liquido contábil.

4.6.5.2.1.02.06

REVERSÃO DE REDUÇÃO A 
VALOR RECUPERÁVEL DE 

BENFEITORIAS EM 

PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Registra a variação patrimonial aumentativa com a reversão de redução a valor recuperável de construções em 
terrenos arrendados de terceiros e instalações e outras benfeitorias em prédios alugados. São considerados somente 

os gastos com construção e instalação que se incorporam ao imóvel e revertem ao proprietário do imóvel ao final da 

locação.

4.6.6.1.1.02.06

REVERSÃO DE REAVALIAÇÃO 
DE BENFEITORIAS EM 

PROPRIEDADE DE TERCEIROS

Registra a variação patrimonial aumentativa com a reversão de reavaliação de construções em terrenos arrendados de 
terceiros e instalações e outras benfeitorias em prédios alugados. São considerados somente os gastos com 

construção e instalação que se incorporam ao imóvel e revertem ao proprietário do imóvel ao final da locação.

DESPESAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM BENS DE TERCEIROS  PCASP



Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis 
para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim dêste artigo, desde que não comprometidos:  

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;  

II - os provenientes de excesso de arrecadação;  

...  

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito 
a eles vinculadas.

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência 
do exercício.  

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a 
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.
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SUPERÁVIT FINANCEIRO x EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
LEI 4.320/64
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SUPERÁVIT FINANCEIRO

SUPERÁVIT FINANCEIRO: diferença positiva entre o ativo financeiro (AF) e o passivo 
financeiro (PF), apurada com base no balanço patrimonial do ano anterior.     
     SF       =      AF     >     PF 

Balanço Patrimonial

Ativo Passivo

Ativo Financeiro: 
-recursos financeiros em espécie
-saldos bancários
-poupanças
-aplicações financeiras
-etc

Passivo Financeiro: 
-restos a pagar processados
-serviços da dívida a pagar
-depósitos de terceiros
-débitos de tesouraria
-etc

.... ....
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SUPERÁVIT FINANCEIRO

Fórmula básica para apuração dos recursos disponíveis à título de Superávit 
Financeiro, considerando o texto do art. 43 da Lei 4.320/64:

SF   =   AF   -   PF 

Essa Lei ainda dispõe que devem ser conjugados os créditos transferidos (CT) e as 
operações de crédito a eles vinculadas (OCV), para identificar os recursos disponíveis 
do superávit financeiro (RDSF). 

Então:

RDSF = SF – (CT – OCV)  ou  RDSF = SF – CT + OCV
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APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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SUPERÁVIT FINANCEIRO - MCASP
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SUPERÁVIT FINANCEIRO - MCASP
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (Lei 4.320/64)

Excesso de Arrecadação (EA): 

Saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista (AP) e a 

arrecadação realizada (AR). 

Então: EA = AR > AP

 

Deve-se considerar ainda a tendência do exercício, que implica refazer as estimativas iniciais de receita 

para o período, de modo a possibilitar a comparação da previsão atualizada (PA) com a previsão inicial 

(PI). 

Logo:  EA = PA > PI

Recursos disponíveis à conta do Excesso de Arrecadação (RDEA):

A Lei 4320/64 dispõe que devem ser deduzidos os créditos extraordinários abertos no ano (CEA) para 

se identificar os recursos disponíveis do excesso de arrecadação (RDEA).

Então: 

RDEA = EA – CEA
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APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota



48

APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (*)

(*) Extraído do livro Contabilidade Aplicada ao Setor Público, edição de 2024, de Francisco Glauber Lima Mota
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Para apuração dos valores solicitados, aplique apenas as regras estabelecidas nos art. 40 a 46 da Lei 

4.320/64. Considere apenas os dados a seguir e faça a apuração dos recursos não comprometidos que 

estavam à disposição para abertura do crédito:

Em setembro de 2024, a PM de José Bonifácio precisou de um crédito especial. No balanço 

patrimonial de 2023, havia R$130.000,00 de disponível e compromissos de restos a pagar processados 
no montante de R$70.000,00. Até o final do mês de agosto já tinha sido arrecadado R$400.000,00, de 

uma receita prevista para o mesmo período de R$360.000,00. Constatou-se que a tendência do exercício 

era a manutenção do nível de arrecadação já observado e que, em julho do mesmo ano, tinha sido 

aberto um crédito extraordinário de R$45.000,00.

DESAFIO 4:
Apuração do Sup Financeiro e do Excesso de Arrecadação
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Para apuração dos valores solicitados, aplique apenas as regras estabelecidas nos art. 40 a 46 da Lei 

4.320/64 e considere apenas as informações a seguir:

A Câmara  Municipal de Botucatu precisa de crédito suplementar no total de R$130.000,00. Para 

examinar o pedido, a área orçamentária do Executivo deve identificar os recursos disponíveis para 

efeito de composição do ato administrativo a ser encaminhado de volta ao Poder Legislativo. 
Observou-se dotação orçamentária para treinamento de 300 servidores ao custo unitário de R$ 

1.150,00, que deverá ser reduzido para R$ 850,00. Constatou-se que no balanço patrimonial de 2024 

há ativo financeiro de R$182.000,00 e passivo financeiro de R$ 110.000,00 e que foi reaberto no início 

do presente ano um crédito extraordinário pelo saldo de R$ 25.000,00.

Memória de Cálculo:

DESAFIO 5:
Apuração do Sup Financeiro e do Excesso de Arrecadação



FIM
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Professor Glauber Mota
motaglauber@gmail.com
(61) 99225-7515

mailto:motaglauber@gmail.com
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